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PARECER DA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

VALÉRIO – ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. 

 

MOÇÃO DE APOIO Nº 05/2020. 

INICIATIVA DO VEREADOR FLÁVIO 

CAETANO. APOIO À COMISSÃO DOS 

APROVADOS NO CONCURSO DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO NO ANO DE 2018. LEGALIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

 

I – RELATÓRIO  

 

O Vereador Flávio Caetano, no uso de suas prerrogativas funcionais, apresentou, para 

apreciação e deliberação legislativa, a Moção de Apoio nº. 05/2020, à Comissão dos 

Aprovados no Concurso da Polícia Civil do Estado do Espírito Santo no ano de 

2018, visando a imediata conclusão do referido concurso e nomeação dos aprovados, 

bem como o aproveitamento de todo o cadastro de reserva com vistas à recomposição 

do quadro de Investigadores, Escrivães, Peritos, Psicólogos, Assistentes Sociais, 

Médicos Legistas e Auxiliares de Perícia. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa e, após sua 

leitura em Plenário na 14ª Sessão Ordinária realizada no dia 19.08.2020, veio à 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para exame e Parecer.  

 

É o Relatório.  
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II – DESENVOLVIMENTO:  

 

Moção nada mais é do que a manifestação soberana de uma assembleia em relação a 

determinado fato, pessoa, entidade, empresa, podendo esta manifestação ser de 

apoio, de aplausos, de repúdio, dentre outras elencadas nas normas internas dos 

órgãos legislativos. 

 

No caso específico da Câmara Municipal de Vila Valério, as disposições eu tratam de 

sua apresentação e tramitação estão dispostas nos artigos 166 e 167 do Regimento 

Interno da Casa. Assevera o caput do artigo 166: 

 

Art. 166. Moção é a proposição em que o Vereador sugere a 

manifestação da Câmara sobre determinado assunto, apelando, 

aplaudindo, apoiando, protestando ou repudiando. 

 

Quanto à presente Moção, esta foi proposta pelo Vereador Flávio Caetano e visa 

apoiar a Comissão dos Aprovados no Concurso da Polícia Civil do Estado do Espírito 

Santo no ano de 2018, visando a imediata conclusão do referido concurso e nomeação 

dos aprovados, bem como o aproveitamento de todo o cadastro de reserva com vistas 

à recomposição do quadro de Investigadores, Escrivães, Peritos, Psicólogos, 

Assistentes Sociais, Médicos Legistas e Auxiliares de Perícia. 

 

Acreditamos que tal apoio é imprescindível, uma vez que as nomeações pleiteadas 

pela comissão mencionada são a solução para a recomposição do quadro operacional 

de policiais civis, que está preocupantemente defasado, de acordo com o Presidente 

do Sindicato de Policiais Civis do Espírito Santo – Sindipol/ES, Senhor Aloísio Fajardo:  

 

[...] A defasagem na Polícia Civil está em 50%, sendo que em 

alguns cargos esse percentual é ainda maior. Isso sem contar 

centenas de policiais civis que já possuem o direito de se 

aposentar. Aproximadamente 320 servidores estão na iminência 

de deixarem seus cargos, aumentando em muito o rombo no 

quadro operacional que já vem trabalhando recebendo as 

enormes demandas da Justiça, Polícia Militar, Guarda Civil, Polícia 

Rodoviária Federal e da população em geral. Os resultados com 

essa carência policiais são delegacias fechando, sobrecarga de 
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trabalho, estresse, profissionais doentes e uma população refém 

do medo e da insegurança. 

 

Fonte: Sindipol/ES 

 

Quanto à técnica legislativa, em observância ao artigo 59 da Constituição da República, 

a elaboração, alteração ou consolidação de leis no Brasil, deverá observar o 

regramento estabelecido na Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 

1998. Nesse sentido, constata-se que a matéria está em sintonia com o preconizado na 

referida lei complementar. 

 

Feitas estas considerações, não há vícios de iniciativa, competência ou qualquer outra 

ilegalidade na propositura em comento, motivo pelo qual opinamos por sua aprovação. 

 

III – PARECER 

 

 “A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 25 de agosto de 2020. 

 

 

__________________________________________ 

RELATOR 
 

Pelas conclusões: 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 
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